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LEI MUNICIPAL Nº 5.120
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta, e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:

Dispõe sobre a instituição do Dia Municipal da Memória do Povo Preto.
Art. 1º Fica instituído no Município de Nova Friburgo o Dia Municipal da Memória do Povo Preto, a ser realizado, anualmente, no dia 13 do mês de Maio. 
Art. 2° A data objetiva a promoção, discurso, debates e ações em espaço público a fim de descolonizar ideias que invisibilizam a real contribuição do povo Negro na construção da nossa cidade e país. 
Art. 3º Os possíveis eventos e atividades citados no art. 2º deverão ser realizados nas escolas municipais, espaços culturais, praças públicas, em diversos bairros do Município, com o propósito de resgatar a memória do povo negro escravizado que constitui a formação de Nova Friburgo. 
Parágrafo único. Nas ações desenvolvidas durante o Dia Municipal da Memória do Povo Preto, poderão participar e deverão ser convidadas lideranças de movimentos negros atuantes no Município, lideranças dos movimentos sociais, entidades governamentais e não governamentais da esfera municipal e estadual, organizações da sociedade civil, visando o desenvolvimento e fortalecimento de políticas públicas que promovam e desenvolvam ações para o Dia Municipal da Memória do Povo Preto.
  Art. 4º Deverá ser publicado no portal de transparência, e em todo e qualquer veículo das mídias sociais do ente público, informações presentes nesta Lei.  
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
     Nova Friburgo,        de                          de 2025.
JOHNNY MAYCON CORDEIRO RIBEIRO
 PREFEITO
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